
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
OJn.felho d.e Re.c./l.l'Sos T.rilJulório.v
l". Câmara de Julgamento.

Resoluçao N° .soi/2005.
Sessao: 97'lSesSão Ordinária de 13 de maio de 2005
Processo de Recurso N°: 1/003791/2004
Auto de Infração N°: 1/200410399
Recorrente: FK COMERCIAL LTDA
RecOrrido: Célula de Julgamento de 1a Instânda.
Relator: José Gonçalves Feitosa

o autuante rola/o na peça inicial que a empresa deiXOU de apresentar a
documentação necessária ação fiscal com solicitado no Termo de tntimação n' 2004.19720, os
qUais (<ram anteriormente solicitados no Termo de InUmação N' 2004.17375, roInc;dindo assim,no embaraço à fiscalização.

Após apootar os di"POSiUvos legais infringidos, a autuante aplicou a pena/idade
que se encontra previsto no artigo 123, inciso Vltt, aJinea "c" da Lei 12.

67
0196, exigindo multaequivalente a 3.600 UFIRCEs.

Nas informações Complemenl1lres o autuante esclarece que o contribuinte
deixou de apresenl1lr OS livros e documentos soJiCllados através do Termo de InUmação n"
2004.

19
720, razão pela qUal lavrou-se auto de inli"ação por embaraço â fiSCalização.

Muz que InUrnou novamente o COIllribuinte, mas o mesmo não atend.., aosolicitado no Termo de Intimação n° 2004.19720.

O contribuinte se defende contra a acusação fiscal atgilindo pre/imina- de
nulidade COOJ base no que displje o artigo 33, inciso Xt, ~ l' do Decre/o 25.4ô&lJ9, quesü"'andofalta de clareza do auto de infraÇão.
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EMENTA: EMBARAÇO À FISCALlZAÇAo
Constitui infração punível a falta de apresentação de
livros e documentos fiscais exigidos pelo termo de inicio
de FiSCalização quando resta provado que a autuação se
deu POSierior ao prazo concedido no referido iermo.
Autuação PROCEDENTE

/nfrigência ao artigo 815 do Decreto 24.569/97, com
penalidade prevista no artigo 123, inciso V/li, alínea .c. daLei 12.670/96.

RELATÓRIO:
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voro DO RELArOR

o argumento de que o aulo de infi'açilo é nulo por falta de clareza do relato é uma apelaçilo
da defesa. O relato é C/aro e preciso, aponta os dispoSilivos infringidos e a penalidade
aplicável ao caso, nilo há nos aulos nenhum prOCSdimenroadminislrativo irregular quesuscite a nulidade.

Quanto á exigência do profissional de contabilidade para acOmpanhara empresa no decorrer
da fiscalização, não cabe ao fisco intervir em tal deciSão.

Entendemos que a imputação persiste, a legiSlação lributaria delermina aos conlribuintes do
ICMS, mediante termo de imimação. que promovam a exjbição e entrega de livros e
documentos fiscais, papeis e arquivos eletrõnicos de natureza fiSCalou COmercial,sempre

.que forem soliCitadospelo Fisco. A recusa ou a entrega fora dos prazos estabelecidos enseja
em infi'ação por embaraço a fiscalização nos termos do art 815, I e conseqüentemente
penalidade, 878, VIII, "c", S 8°, do Decreto n0 24.569/97.

É o relatório.
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Tenno de lmimação em razão de não JlOder arcar com a despesa de um profissional de' .
contabilidade, estando, POrtando,a documentação fiSCalem rotal desordem.

Argumenta que o autuante deveria ler concedido /lraZlI para o contribuinte se
organizar com o profissional da área fiscallconftlbil, o que resultou em cerceamenroao direito dedefesa.

A impugnante lraz jUriSPrudência SObre o assunto e conclui sua defesa
requerendo que o aulo de inlTaçãoseja julgado improcedente Ouque Sejadeclarado a nulidade
do processo e Protesta pela Produçilo de lodos os meios de provas em direito admilidos,
especialmente testemunhal, dOCumental,pericial e outras que se fizerem necesSárias.

Somos pelo conhecimento do recurso VOlunftJrio,negar-lhe provimenro, para
que seja confirmada a deciSão condenatiJria de acordo com parecer da douta ProcuradoriaGeral do Estado.

MUL TA. 3.600 UFIRCEs



Processo de Recurso NO: 1/003791/2004
Auto de Infração NO; 1/200410399

Relator: José Gonçalves Feitosa

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente e recorrido a Célula de Julgamento de la Instância e FK COMERCIAL
LTDA.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos após rejeitar preliminar de nulidade arguida pela
'recorrente, resolve, também por decisão unânime, conhecer do recurso voluntário,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida em 13

instância, termos do voto do relator e do parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.Ausente o conselheiro Vito Simon de Morais.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 02 de

.o il de 2005.

Fernando ::fó!ItXimenes
Co~~z~~~O

~.Jtj#i/dii~~to
CONSELHEIRO
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CONSEJm~,

Helena Lúc~anas
CONSELHEIRA

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

Fernanda R. Alves do Nascimento
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Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO
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